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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº1233/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Cuiabá/MT (referente ao Proc. 701/08 da 6ª ZE – Pedido de direito de Resposta/Representação Eleitoral - Propaganda Irregular).

Recorrente: Túlio Aurélio Campos Fontes e Coligação “Cáceres com a Força do Povo”

Recorrido: TV Descalvados LTDA
Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Túlio Aurélio Campos Fontes e pela Coligação “Cáceres com a força do Povo” contra a sentença proferida pelo Juízo da 6ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou improcedente o seu pedido de resposta c.c representação com pedido de liminar formulada em desfavor da emissora TV Descalvado e site Jornal Oeste por supostamente promoverem a candidatura do candidato eleito Ricardo Henry e exibirem matérias inverídicas com imputação de fatos caluniosos, difamatórios, injuriosos e falsos ao candidato vencido Túlio Fontes, infringindo o que dispõe o art. 45 da Lei nº 9.504/97.

O MM. Juiz a quo deferiu parcialmente a liminar pleiteada, fls. 238/244, proibindo a TV Descalvados de tecer em sua programação quaisquer comentários implícita ou explicitamente acerca do pleito (2008) ou ainda veicular, a partir do dia seguinte, da decisão interlocutória, imagens ou comentários do debate que ocorreria mais tarde.

A recorrida, por sua vez, nega a prática de qualquer irregularidade, fls. 246/256.

O MM. Juiz, em sentença, fls. 260/285, julgou improcedente a representação, em dissonância com o parecer do Ministério Público Eleitoral (fls. 259/268).

Os recorrentes, inconformados com a decisão, interpuseram recurso inominado, fls. 291/305.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, imperioso reconhecer que a legislação e jurisprudência eleitoral, não visam restringir o direito à liberdade de imprensa e da informação jornalística. No entanto, estabeleceram limites no sentido de coibir a potencialidade de influenciar o resultado do pleito e a livre formação de vontade do eleitor. 

No mais, é pacífico o entendimento de que a atividade da imprensa é informar fatos do interesse da coletividade, não havendo qualquer óbice legal a que jornais - veículos impressos de comunicação - assumam posição em relação aos pleitos eleitorais e seus participantes, sem que tal ato configure propaganda eleitoral ilícita. 

Contudo, a crítica ou a opinião desfavorável contra pessoas e instituições não pode, constituir abuso ao livre exercício da liberdade de manifestação. Não se admite, portanto, os excessos praticados, vez que fogem ao limite da razoabilidade e da legalidade.

Em tela, verifica-se que o douto Magistrado reconheceu a matéria veiculada como de cunho jornalístico, na medida que teria somente retratado a informação das atividades desenvolvidas pela Administração Pública, e que a população teria direito em conhecer o que se passa na gestão municipal.

No entanto, ao que nos parece, a matéria propagada não constitui mera divulgação de informação objetiva, sem qualquer juízo de valor, pois as imagens divulgadas tinham o interesse óbvio de imputar ao candidato contrário as supostas irregularidades sobre a pesquisa eleitoral, publicada pela Gazeta, objeto da matéria veiculada.

Estranhamente, a recorrida, durante a gravação da matéria, buscou resposta às irregularidades da pesquisa eleitoral, concernente ao número de vereadores de Caramujo, ao candidato Túlio Fontes, como se este tivesse alguma responsabilidade à pesquisa. Observa-se que a recorrida, não entendeu necessário ouvir o outro candidato a Prefeito (Ricardo Henry). Se fosse matéria de cunho jornalística somente, não necessitaria entrevistar os candidatos a Prefeito, ou se por ventura, entendessem interessante à população saber a opinião dos candidatos majoritários a respeito das supostas irregularidades na pesquisa, seria de bom senso procurar ambos os candidatos e não só um deles, como se este, exclusivamente, tivesse relação com a pesquisa.

Vale salientar ainda, a divulgação pela recorrida, da entrevista com o Procurador Geral do Município, quase que as vésperas do pleito, no dia 01/10/2008. Nessa entrevista ficou evidente que houve propaganda eleitoral disfarçada de entrevista jornalística, pois a emissora representada deu tratamento privilegiado ao candidato a reeleição, por meio do Procurador Geral do Município. Notável foi a insistência da repórter em retornar ao objeto de uma ação judicial que já havia sido julgada e que concedeu tempo de direito de resposta ao Prefeito da época (Ricardo Henry). No entanto, com essa referida entrevista, fez surgir outro momento, na imprensa, para explorar aquele assunto, favorecendo novamente o candidato à reeleição.

Dessa forma, vislumbra-se que o candidato Ricardo Henry aproveitou-se, portanto, de maior tempo de resposta que aquele permitido judicialmente. Além do mais, revelou-se nítido o propósito da recorrida em aumentar o seu prestígio perante o eleitorado, bem como prejudicar a imagem do candidato Túlio Fontes. 

Vejamos alguns trechos que configuram a intenção da representada induzir a decisão do eleitorado:

“Apresentadora: doutor, onde está a verdade em tudo isso? (...) O IPTU é sempre lançado mesmo no primeiro semestre como disse o programa do candidato Túlio Fontes, porque é uma manobra eleitoreira do prefeito?

“Procurador: (...) agradeço a oportunidade de estar aqui, esclarecendo à população a realidade dos fatos. As denúncias foram graves, mas já quero adiantar que foram todas infundadas (...) eu gostaria de registrar que o Município de Cáceres, através de seu gestor tomou todas as cautelas necessárias para que houvesse influencia no pleito..” 

“Apresentadora: Dr. para que fique mais claro ainda e mais transparente pra você que nos assiste agora, pra você que acabou sendo alvo de uma tentativa de uma manobra digamos assim, através do programa eleitoral levada ao ar através da coligação “Cáceres com a força do povo”....” 

“Apresentadora: (...) uma denúncia grave também foi colocada pela Coligação Cáceres com a força do povo (...)onde está a verdade?”
“Procurador: (...) Então é maldosa realmente a informação de que é um contrato...”

“Repórter: o objetivo nosso era chegar aqui e falar com o candidato Túlio Fontes, mas infelizmente ele não se encontra o local e ele não possui um Comitê eleitoral da cidade”

Vislumbra-se que a recorrida buscou proporcionar, nos últimos dias de campanha eleitoral, publicidade, disfarçada de matéria jornalística, em favor de um dos candidatos a Prefeito de Cáceres no intuito óbvio de favorecer aquele candidato. 

Note-se que a liberdade de pensamento deve ser assegurada desde que não viole dispositivo de lei. No caso, busca-se preservar outro princípio constitucional que garante a isonomia entre os candidatos e a lisura do processo eleitoral. No mesmo sentido a Lei das Eleições assim determina:

“Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário:

(...)

III – veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; (...)”

Observa-se que esse dispositivo legal pretende evitar que as emissoras de rádio e de televisão possam empregar seu enorme potencial de influência junto à população para inflar ou denegrir a imagem de um candidato, contribuindo assim decisivamente para uma definição manipulada da vontade popular.

Mais uma vez, ressalte-se que não se trata aqui de infundada restrição à liberdade de informação jornalística, constitucionalmente assegurada, mas de impedir a influência nociva dos meios de comunicação sobre as eleições, em homenagem ao princípio da isonomia e em benefício da legitimidade do pleito.
“Não há que se falar em cerceamento da liberdade de pensamento, pois a jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que a liberdade de informação não é cerceada pelas restrições sobre propaganda eleitoral, uma vez que estas visam proporcionar isonomia entre os candidatos, princípio também garantido pela Carta Magna” (TSE, Acórdão no 19.268, de 12.6.2001, rel. Ministro Fernando Neves).

Nesse sentido, com o escopo de se evitar a propagação do abuso de poder econômico e o desequilíbrio de forças nas eleições, e por entender demonstrado, o nítido favorecimento ao candidato, Ricardo Henry, o Ministério Público Eleitoral, em consonância com as decisões abaixo, opina pela aplicação somente da pena prevista no § 2o do art. 45 da Lei no 9.504/97, uma vez que prejudicada está a representação no tocante ao direito de resposta pleiteado já que se encerrou o pleito eleitoral, bem como o período da propaganda eleitoral.

“Propaganda eleitoral irregular. Emissora de rádio. Divulgação de opinião favorável ao candidato da situação, apresentado de maneira a induzir o eleitor a concluir ser o mais apto ao exercício de função pública. (...) Configuração de ofensa ao art. 45, III, da Lei no 9.504/97. (...)” (TSE, Acórdão no 2.567, de 20.2.2001, rel. Ministro Fernando Neves).
 

“Propaganda eleitoral irregular. Opinião favorável a candidato. Art. 45, III e § 2o, da Lei no 9.504/97. Ausência de violação ao princípio da liberdade de manifestação do pensamento. Art. 5o, IV, da Constituição Federal. Reincidência. Caracterização. Desnecessidade de trânsito em julgado de decisão condenatória anterior. Agravo improvido.” (AgRegEsp no 21.091, Rel. Ministra Ellen Gracie)
“ELEIÇÕES 2.004. CAMPANHA ELEITORAL. VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE COMERCIAL EM RÁDIO. VEICULAÇÃO ATRAVÉS DA VOZ DE CANDIDATO, RADIALISTA. AFRONTA À ISONOMIA. NECESSIDADE DA SUSPENSÃO E RETIDADA DA DIVULGAÇÃO DOS COMERCIAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDENCIA. RECURSO PROVIDO”. (TRE/SP - REP 20378, Rel. Carlos Eduardo Cauduro Padin)
“...a norma invocada prevê a possibilidade de aplicá-la apenas a emissora de rádio ou televisão, quando em sua programação normal difunde opinião favorável ou contrária a candidato, partido político ou coligação.” (TRE/MS, RE n.º 104, Relator: Carlos Alberto de Jesus Marques)

Dessa forma, restando sobejamente comprovada a prática do ilícito noticiado na exordial, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL requer seja a representação julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando a Representada no disposto no artigo 45 da Lei nº 9.504/97, com a aplicação da pena de multa prevista no §2º do mencionado dispositivo legal. 

Cuiabá/MT, 18 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
____________________________________________________________________________________
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